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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2023 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
 

OBJETO: 
 

Registro de preços para eventual e futura contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
medicina veterinária, para fins de castração de caninos e felinos e chipagem dos animais, em atendimento à 

Secretaria Municipal de Saúde, com recursos da emenda parlamentar 36000385029/2021-00, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência. 

 
 

TIPO MENOR PREÇO  
 
 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
 

Dia 11 de abril de 2023 às 10:00 horas 
(Horário de Brasília) 

 
RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

 
Até às 10:00 horas do dia 11 de abril de 2023 

 
 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Plataforma de licitações Licitar Digital: www.licitardigital.com.br 
 
CONSULTAS AO EDITAL: Este edital será fornecido a qualquer interessado, pessoalmente na sala da 
Comissão Permanente de Licitações no endereço acima, ou por meio eletrônico no site 
www.braunas.mg.gov.br link Licitações. 
 
ESCLARECIMENTOS: Diretamente pela plataforma de licitações (www.licitardigital.com.br), pelo Telefone: 
(33) 9 9995-2669 ou e-mail: licitacao@braunas.mg.gov.br 
 
 
PREÂMBULO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNAS, ESTADO DE MINAS GERAIS, inscrita no CNPJ sob o nº 
18.307.389/0001-88, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará, mediante designação 
do Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor 
preço por item, nos termos da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, Leis Complementares 123/06, 147/14 
e 155/16, Decreto Federal nº 10.024/2019, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, Decreto Municipal nº 043/2020, Decreto Municipal nº 031/2024, encerrando-se o 
prazo para recebimento dos envelopes da PROPOSTA DE PREÇO e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO no 
local, dia e hora abaixo mencionados. 
 
O Pregoeiro e a equipe de apoio reunir-se-ão, em sessão pública, para processamento do Pregão Eletrônico. A 
abertura da sessão será às 10:00 horas, do dia 11 de abril de 2023, horário de Brasília, no sítio 
eletrônico www.licitardigital.com.br, quando será processada disputa e habilitação. 
 
Este Pregão destina-se a garantir a observância do Princípio Constitucional da Isonomia e a selecionar a 
Proposta mais vantajosa para a Administração, julgada em estrita conformidade com os Princípios Básicos da 
Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade, da Igualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, 
da Vinculação a este Edital, do Julgamento Objetivo e dos que lhe são correlatos. Este Edital é Lei entre as 
partes. Obriga a Prefeitura Municipal de Braúnas, bem como os licitantes, a observarem as normas 
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estabelecidas no Ato Convocatório. 
 
I - OBJETO 
1.1 - Constitui objeto deste certame o registro de preços para eventual e futura contratação de 
pessoa jurídica para prestação de serviços de medicina veterinária, para fins de castração de 
caninos e felinos e chipagem dos animais, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, 
com recursos da emenda parlamentar 36000385029/2021-00, conforme condições, quantidades, 
exigências e estimativas constantes do Termo de Referência/Especificação Técnica do Objeto, Anexo I. 
1.2 As quantidades descritas são estimativas para execução pelo período de 12 (doze) meses, podendo 
haver a prestação do serviço em períodos alternados e quantidades definidas de acordo com as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
1.2.1 A Prefeitura de Braúnas não se obriga a adquirir os serviços constantes deste Registro de Preços, 
podendo até realizar licitação específica, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do 
registro terá preferência, nos termos do art. 15, §4º da Lei 8.666/93. 
 
II - ÁREA SOLICITANTE 
2.1 - Secretaria Municipal de Saúde. 
 
III - CONSULTAS AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS 
3.1 - O edital está disponível para consulta no setor de Licitação na Prefeitura Municipal de Braúnas, 
horário de 8h as 16h, de segunda a sexta-feira. 
3.2 - Cópia deste instrumento convocatório encontra-se disponível e pode ser obtida no site da Prefeitura 
Municipal de Braúnas, no endereço www.braunas.mg.gov.br no link Licitações. 
3.3 - Os pedidos de esclarecimentos acerca do edital deverão ser realizados diretamente pela plataforma 
de licitações (www.licitardigital.com.br), ou encaminhados via e-mail licitacao@braunas.mg.gov.br ou ainda 
no endereço constante do preâmbulo em até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública. 
3.3.1 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no site oficial da Prefeitura Municipal 
de Braúnas, no endereço www.braunas.mg.gov.br no link Licitações. 
 
IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1 - Poderão participar desta licitação pessoas JURÍDICAS, que atendam às condições de habilitação 
estabelecidas no Título VIII deste instrumento convocatório, observado a finalidade do objeto licitado. 
4.1.1 - As interessadas deverão previamente se credenciar na plataforma de pregão eletrônico no sítio 
www.licitardigital.com.br. 
4.1.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal, informando se a respeito do funcionamento e regulamento do 
sistema. 
4.1.3 - O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 
à Prefeitura de Braúnas responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
4.2.1 - Não poderá participar da presente licitação pessoa física ou pessoa jurídica: 
4.2.1.1 - suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública, ou declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
4.2.1.2 - com falência ou insolvência decretada, conforme o caso; 
4.2.1.3 - Que possuam como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, empregado ou ocupante 
de cargo comissionado na Administração Pública do Município de Braúnas. 
4.2.1.4 - Que não detenha objeto social pertinente ao objeto licitado. 
4.2.2 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
4.3 - Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão consideradas 
para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 
 
V - CREDENCIAMENTO 
5.1 - As interessadas deverão previamente se credenciar na plataforma indicada no preâmbulo deste edital. 
5.1.1 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 



3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Rua São Bento, nº 401 – Centro – CEP 35.189-000 – Tel (33) 3425-1155 
e-mail: licitacao@braunas.mg.gov.br  

 

 

 

 

1º.1BRAÚNAS 1954

pregão eletrônico. 
5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de 
Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 
5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Braúnas, ao 
provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do uso indevido do acesso. 
5.4 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 
5.5 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 
 
VI - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
6 - A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, cada um em seu devido campo específico, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até 
a data e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a 
fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 
6.1 - A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor unitário ofertado para o 
item, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução 
do objeto. 
6.2 - A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 
6.3 - A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
6.4 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo 
próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 43 da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios 
previstos nessa lei. 
6.5 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta 
ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções 
previstas neste Edital. 
6.6 - As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
6.7 - Até o momento da finalização dos lances, nenhum licitante poderá se identificar de nenhuma forma. 
6.7.1 - Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 
6.8 - A documentação a ser inserida no campo próprio do sistema deverá, preferencialmente, observar as 
boas práticas apresentadas a seguir: 
6.8.1 - Arquivos em formato PDF (Portable Document Format); 
6.8.2 - Documentos com mais de 1 página agrupados no mesmo arquivo; 
6.8.3 - Nomes dos arquivos identificados conforme seu conteúdo e numerados na mesma sequência do 
item 8.2 deste edital, conforme exemplo: 
1 - Habilitação Jurídica  
2 - CNPJ 
3 - CND Federal 
4 - CND Estadual  
5 - CND Municipal  
6 - CRF FGTS 
7 - CNDT 
8 - CN Falência ou Concordata 
 
VII - PROPOSTA COMERCIAL 
7.1 - A proposta deverá ser preenchida em campo próprio do sistema, juntamente com o envio da 
documentação, cada um em seu campo específico. 
7.2 - Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos 
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de habilitação anteriormente encaminhados. 
7.3 - O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.º 10.024/2019, irá perdurar por mais de 
um dia. 
7.3.1 - Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 
7.4 - As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
7.4.1 - Caso o prazo de que trata a condição anterior não esteja expressamente indicado na proposta, os 
mesmos serão considerados como aceitos para efeito de julgamento. 
7.5 - Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 2 (duas) casas decimais. 
7.6 - Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 
7.7 - A proposta comercial deverá conter, sob pena de desclassificação: 
7.8 - Indicação de todos os preços conforme previsto; 
7.9 - Todas as condições previstas no Termo de Referência, Anexo I, deverão ser observadas. 
7.10 - No preço deverão estar computados, além dos lucros, todos os custos diretos e indiretos, tributos, 
despesas fiscais, transporte, deslocamento, hospedagem, ônus previdenciários e trabalhistas, seguro, demais 
encargos e acessórios, bem como a execução do objeto na Sede da Prefeitura Municipal de Braúnas ou 
outro local que a Prefeitura indicar, dentro dos limites do Município. 
7.11 - Toda a especificação do objeto licitado será tacitamente aceita pelo licitante, no ato da entrega de 
sua proposta comercial. 
7.12 - A simples proposição de proposta neste certame implica que: 
7.12.1 - Estão aceitas todas as condições estabelecidas neste edital e Termo de Referência; 
7.12.2 - A licitante vencedora compromete-se a entregar o objeto desta licitação em total conformidade 
com as especificações do objeto deste Edital. 
7.12.3 - No caso de omissão na proposta, considerar-se-á que as suas especificações serão as que constam 
do objeto. 
7.12.4 - Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios, incompatíveis com os preços 
de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais 
ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 
 
VIII - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
8.1 - A habilitação das licitantes será verificada por meio dos documentos de habilitação especificados 
neste Edital. 
8.1.1 - Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, concomitantemente com a proposta, 
porém no campo específico de documentação e exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a 
data e horário marcados para a abertura da sessão pública. 
8.2 - A habilitação das licitantes será realizada mediante a apresentação da documentação abaixo 
relacionada: 
 
8.2.1 - Habilitação Jurídica: 
8.2.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
8.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus 
administradores; 
8.2.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; 
8.2.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
8.2.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
8.2.2.1 - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
8.2.2.2 - Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de Certidão 
Expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, incluindo-se as contribuições previdenciárias, na forma da Portaria Conjunta 
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RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
8.2.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de Certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
8.2.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de Certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 
8.2.2.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, CRF emitida 
pela Caixa Econômica Federal; 
8.2.2.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no. 5.452, de 1o de maio de 1943, conforme 
estabelecido pela Lei n°. 12.440/2011; 
 
8.2.3 - Qualificação econômico-financeira: 
8.2.3.1 - Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, emitida, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data fixada para entrega das propostas. 
 
8.2.4 - Qualificação Técnica: 
8.2.4.1 - A licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica expedido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado em nome da licitante que comprove(m) execução(ões) anterior(es) 
de objeto pertinente e compatível com o objeto deste Edital. 
 
8.3 - Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com 
indicação do número de inscrição no CNPJ. 
8.4 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados 
ou registrados no cartório de títulos e documentos. 
8.5 - Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 
apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 
8.6 - Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em 
nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 
8.7 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
8.8 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor ou pelo 
edital, deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de sua apresentação, exceto eventuais 
atestados de capacidade técnica, conforme o caso. 
8.9 - Os documentos remetidos por meio da plataforma de licitação utilizada poderão ser solicitados em 
original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 
8.9.1 - Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à Divisão de 
Licitação do Município de Braúnas, situado na Rua São Bento, 401, Centro - Braúnas-MG – CEP 35.189-000. 
8.9.2 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 
IX - PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 
9.1 - A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitardigital.com.br. 
9.1.2 - Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
9.1.3 - Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
9.1.4 - O pregoeiro poderá fixar prazo máximo para resposta do fornecedor no chat de mensagens do 
sistema. A falta de manifestação do fornecedor no prazo definido configura em motivo para desclassificação 
por abandono de sessão. 
 
9.2 - Classificação das Propostas Comerciais: 
9.2.1 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 
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não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
9.2.2 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que 
somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 
9.3 - Julgamento 
9.3.1 - O critério de julgamento adotado será o de menor preço global. 
 
9.4 - Formulação de Lances 
9.4.1 - Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor 
consignados no registro de cada lance. 
9.4.2 - A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 
9.4.3 - Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 
9.4.4 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
9.4.5 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
9.4.6 - Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 
9.4.7 - Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
9.4.7.1 - No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação 
expressa do fato aos participantes no sítio www.licitardigital.com.br. 
 
9.5 - Modo de Disputa 
9.5.1 - Neste Pregão será adotado o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações, assim definido no inciso I art. 31 do Decreto nº 10.024/2019. 
9.5.2 - A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública. 
9.5.3 - O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 0,50 (cinquenta 
centavos), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor 
oferta. 
9.5.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 
se-á automaticamente. 
9.5.5 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
9.6 - Benefício às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
9.6.1 - Se o valor de referência contido no Anexo I for de até R$ 80.000,00, a licitação será exclusiva à 
participação de ME, EPP e/ou equiparadas, nos termos do Inciso I do art. 48 da Lei Complementar 
123/2006. 
9.6.2 - Caso o valor de referência seja superior ao valor indicado no item anterior, será procedido da 
seguinte forma: 
9.6.2.1 - Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno 
porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á 
da seguinte forma: 
9.6.2.2 - a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 
Pregão. 
9.6.2.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
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pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
9.6.2.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.6.2.5 - A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo 
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006. 
 
9.7 - Negociação 
9.7.1 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 
9.7.2 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
9.7.3 - Caso o melhor preço obtido na fase de lances possuir valor unitário superior ao estimado neste 
edital, o pregoeiro deverá propor que o autor da melhor proposta chegue ao valor do edital. Caso seja 
frustrada a negociação, a proposta será remetida para análise da autoridade superior. 
 
9.8 - Aceitabilidade da Proposta 
9.8.1 - O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado 
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto e com o 
item VII deste edital. 
9.8.1.1 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura 
de Braúnas ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
9.8.1.2 - O Pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas formais que 
não afetem o seu conteúdo. 
9.8.1.3 - Quando necessário, o Pregoeiro poderá estabelecer prazo para que o licitante demonstre a 
exequibilidade de seus preços por meio de documentos. 
9.8.2 - Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 
Pregoeiro. 
9.8.3 - A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital, 
será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório. 
9.8.4 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da 
proposta que melhor atenda a este Edital. 
9.8.5 - Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora. 
9.8.6 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo sistema 
de pregão eletrônico. 
 
9.9 - Habilitação 
9.9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação. 
9.9.2 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
dos documentos anexados previamente no sistema. 
9.9.3 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.9.4 - O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para 
verificar as condições de habilitação das licitantes. 
9.9.5 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.9.6 - Impugnado algum documento pelos demais licitantes, o detentor do menor preço deverá produzir 
prova de sua exatidão, em prazo a ser definido pelo Pregoeiro para cumprimento da diligência. 
9.9.7 - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor. 
 
X - IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
10.1 - Impugnação ao Edital 
10.1.1 - Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão ou licitante, no 
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prazo de 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, dirigidas à 
Comissão Permanente de Licitação, devendo ser encaminhadas à Divisão de Compras e Licitação da 
Prefeitura Municipal via correios ou encaminhadas para o e-mail licitacao@braunas.mg.gov.br. 
10.1.2 - Sob pena de não serem conhecidas, as impugnações cabíveis deverão ser apresentadas em 
documento contendo razão social, CNPJ e endereço, rubricado em todas as folhas e assinado pelo 
representante legal ou credenciado do licitante, devidamente comprovado. 
10.2 - Dos Recursos 
10.2.1 - Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer 
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recurso. 
10.2.2 - A falta de manifestação no prazo estabelecido importará a decadência do direito de recurso e 
autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 
10.2.3 - O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 
campo próprio do sistema. 
10.2.4 - A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a 
apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo 
da recorrente. 
10.2.5 - Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista dos autos 
franqueada aos interessados. 
10.2.7 - As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados 
pela autoridade competente. 
10.2.8 - O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.3 - A decisão acerca das impugnações e dos recursos interposto será publicada na imprensa oficial do 
município e na internet, no site da prefeitura, de modo a todos os interessados acompanharem as decisões. 
10.4 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos interpostos após o respectivo prazo legal, e/ou 
subscrito por representante que não comprove poder de representação legal. 
 
XI - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.1 - Inexistindo manifestação recursal o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor, competindo à 
autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 
11.2 - Existindo recurso e após seu julgamento, o Pregoeiro divulgará a decisão do recurso interposto por 
publicação na imprensa oficial do município, competindo à autoridade superior adjudicar o objeto ao licitante 
vencedor e homologar o procedimento licitatório. 
11.3 - Após a adjudicação a autoridade superior homologará o resultado do processo licitatório. 
 
XII - DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMALIZAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-mail a 
assinar a Ata de Registro de Preços, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 
12.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente 
que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão.  
12.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 12.1, ensejará a aplicação das 
sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o CONTRATANTE, 
o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a 
licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento. 
12.4 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a doze meses, incluídas 
eventuais prorrogações, conforme o inciso III, do § 3º, do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 1993. 
12.5 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.  
12.5.1 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo de 
validade da ata de registro de preços.  
12.5.2 - O pedido de prorrogação de prazo para execução do objeto somente será conhecido pelo 
CONTRATANTE caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitação, antes de 
expirar o prazo inicialmente estabelecido.  
12.6 - Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço rejeitado e o tempo despendido 
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poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
12.7 - A detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso. 
12.7.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
da Ata/Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data de seu recebimento. 
12.7.2 - O prazo de 05 (cinco) dias úteis do item 12.1 poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração. 
12.8 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:  
12.8.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços;  
12.8.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
12.8.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público.  
12.8.4 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.  
12.8.5 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovados. 
12.9 - A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do 
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 1993.  
12.10 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
12.11 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
12.12 - As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.  
12.13 - Ao órgão não participante que aderir à ata compete os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
12.13.1 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.  
12.13.2 - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 
 
XIII - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTES DE RECURSOS 
13.1 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, ou outra que for indicada pela Coordenadoria Contábil e Orçamentária, no momento da 
emissão da ordem de serviços: 
02.05.02.10.301.0014.2036. 3.3.90.39.00 ficha 159 
02.05.03.10.301.0053.2072. 3.3.90.39.00 ficha 169 
 
XIV - REAJUSTES 
14.1 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
14.2 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 
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14.3 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, 
definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o detentor da Ata será notificado pela 
Administração Municipal para ciência e cumprimento, conforme documento formal do responsável pelo 
Contrato. 
14.4 - Havendo necessidade de revisão de preços, a solicitação de reequilíbrio deverá ser protocolada no 
Setor de Licitações, devendo ser encaminhados à Prefeitura Municipal de Braúnas, observando as 
informações abaixo: 
a) Requerimento endereçado à Comissão de Licitações; 
b) Número do Processo Licitatório a que se refere; 
c) Número do Contrato a que se refere; 
d) Item(s) da licitação para o(s) qual(is) é solicitado reequilíbrio de preço; 
e) Vigência do Termo do Contrato; 
f) Preço(s) cotado(s) pela empresa no processo licitatório; 
g) Índice (%) solicitado no reequilíbrio do preço por item; 
h) Justificativa circunstanciada do desequilíbrio contratual; 
i) Comprovação através de notas fiscais de compra, ou documento equivalente, demonstrando os preços 
praticados antes e após a variação do valor do produto, em conformidade com o percentual de aumento 
solicitado. 
 
XV - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADAS - LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 
15.1. - A licitante enquadrada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou equiparada 
nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores terá o tratamento diferenciado e 
favorecido, expressamente previsto neste edital. 
15.2. - Para exercício do direito ao tratamento diferenciado, a licitante enquadrada como ME ou EPP deverá 
ter declarado esta condição no campo próprio do sistema sob pena de preclusão. 
15.3. - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte terá os seguintes 
tratamentos diferenciados e favorecidos: 
15.3.1 - Se  valor estimado definido no Anexo I for de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a licitação será 
exclusiva, nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar 123/2006. 
15.3.2 - Caso o valor seja superior ao indicado no item anterior, as MPEs terão os seguintes benefícios: 
15.3.2.1 - Será dada preferência de contratação por critério de desempate diferenciado: 
15.3.2.1.1 - Entende-se por empate técnico quando as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 
15.3.2.1.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá manifestar o interesse de exercer o 
direito e será convocada para apresentar nova proposta formalizada no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. Caso nenhuma microempresa ou empresa de 
pequeno porte se manifestar interessado em ofertar valores inferiores a proposta considerada vencedora. 
15.3.2.1.3 - Quando ocorrer o empate técnico, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 
bem classificada poderá apresentar lance inferior (sem limite definido) àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. Não sendo assegurado o direito de 
aquela considerada vencedora ofertar novo valor. 
15.3.2.2 - Prazo diferenciado para apresentação dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista. 
15.3.2.2.1 - No prazo diferenciado para apresentação dos documentos de regularidade fiscal ou 
trabalhista, a licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar esses 
documentos com algum tipo de restrição terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de 
declaração do vencedor deste processo, para apresentá-los novamente já sem qualquer restrição. 
15.3.2.2.2 - O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado por mais 05 (cinco) dias úteis, nos 
termos do art. 43, §1° da LC 123/06, com redação determinada pela LC 147/2016 e LC 155/16. 
15.3.2.2.3 - Durante o decurso dos prazos referidos nos itens 15.3.2.1 e 15.3.2.2, a licitante 
enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar os documentos de 
regularidade fiscal ou trabalhista com algum tipo de restrição será considerada HABILITADA e permanecerá 
no processo. 
15.3.2.2.4 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
apresentar todos os documentos de regularidade fiscal e trabalhista exigidos no edital, mesmo se houver 
algum tipo de restrição, sob pena de ser considerada INABILITADA. 
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15.3.2.2.5 - Findo os prazos referidos nos itens 15.3.2.1 e 15.3.2.2, a licitante enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte que não apresentar os documentos de regularidade fiscal e 
trabalhista exigidos neste edital já sem qualquer restrição será considerada INABILITADA e perderá o direito 
de contratar com a Prefeitura o objeto desta licitação. 
15.3.2.3 - Na ocorrência do disposto no item anterior, a Prefeitura poderá: 
15.3.2.3.1 - Convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação; 
15.3.2.3.2 - Revogar o presente processo licitatório. 
 
XVI - FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 
16.1 - A solicitação e autorização de fornecimento do objeto desta licitação serão realizados por servidor 
da Divisão de Compras da Prefeitura Municipal. 
16.1.1 - As regras acerca do prazo e local de entrega são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 
16.2 - O acompanhamento, fiscalização, recebimento e conferência do objeto desta licitação serão 
realizados por servidor da secretaria solicitante. 
16.3 - Na ocorrência de descumprimento dos prazos previstos no Termo de Referência e Contrato, a 
Prefeitura poderá aplicar as sanções ali previstas. 
16.4 - A Prefeitura não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não autorizados, 
salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste Edital. 
 
XVII - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1 - O adjudicatário que, convocado no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município e será descredenciada do Cadastro Geral de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Braúnas, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no e demais cominações legais. 
17.2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento 
contratual: 
17.2.1 - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, até o 30º (trigésimo) 
dia, calculado sobre o valor do Contrato, por ocorrência. 
17.2.2 - 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 
execução do objeto, com a subsequente rescisão contratual. 
17.2.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese da Contratada, injustificadamente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual. 
17.3 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 
devidos pela Prefeitura Municipal. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga pela 
Contratada por meio de guia própria emitida pela Prefeitura Municipal, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis a contar da aplicação da sanção. 
17.4 - As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 
regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
 
XVIII - PAGAMENTO 
18.1 - Os pagamentos dar-se-ão na forma estabelecida no termo de referência. 
18.2 - Na hipótese de pessoa jurídica, a nota fiscal será emitida pela Contratada em inteira conformidade 
com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 
18.3 - A Prefeitura Municipal, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à 
Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo de pagamento será contado 
somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 
18.4 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por 
parte da Contratada, sem que isto gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação 
financeira. 
18.5 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a Contratada dará a Prefeitura Municipal 
plena, geral e irretratável quitação da remuneração referente aos bens nela discriminados, para nada mais vir 
a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 
 
XIX - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
19.1 - As obrigações e responsabilidades das partes constam do Anexo I deste edital: 
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XX - DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
20.1.1 - Anexo I - Termo de Referência; 
20.1.2 - Anexo I - Adendo A - Valores Estimados; 
20.1.3 - Anexo II - Minuta da ARP; 
20.1.4 - Anexo III - Minuta do Contrato; 
20.2 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou 
a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
20.3 - A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no Pregão Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 
20.4 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser 
substituído por cópia reprográfica autenticada. 
20.5 - Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o Pregoeiro poderá, a seu 
critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 
20.6 - Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são complementares entre 
si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro, será 
considerado especificado e válido. 
20.7 - Caso seja necessário, o Pregoeiro poderá suspender a sessão do Pregão, designando nova data e 
horário para sua continuidade. 
20.8 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras durante o certame e 
relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto 
aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
20.8.1 - Documentos solicitados em diligências deverão ser apresentados em original ou em cópia 
autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos pelo Pregoeiro ou Membro da 
Equipe de Apoio; 
20.8.2 - O não cumprimento de diligências poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação 
do licitante. 
20.9 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 
inseridas neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 
20.9.1 - A Prefeitura Municipal poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 
propostas ou para sua abertura. 
20.10 - Para atender a seus interesses, a Prefeitura Municipal reserva-se o direito de alterar quantitativos, 
sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º 
do art. 65, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
20.11 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Prefeitura Municipal 
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
20.12 - Em caso de divergências entre as especificações descritas no sistema do pregão eletrônico e as 
constantes no edital, prevalecerá o que está no Edital. 
20.13 - Nos casos omissos e não previstos neste Edital, serão aplicadas as normas e as regulamentações 
vigentes, que também prevalecerão quando conflitar com as condições estipuladas neste instrumento. 
20.14 - Fica eleito o foro da Comarca de Mesquita, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos 
de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro 
foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
Braúnas, 27 de março de 2023. 
 
 

Jovani Duarte Menezes 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

1.1 - O presente Termo de Referência tem por objetivo subsidiar o processo licitatório, com o escopo de 
promover a contratação de empresa para a prestação de serviços de medicina veterinária, para fins de 
castração de caninos e felinos e chipagem dos animais, conforme especificações contidas no item 2. 

1.2 - Recursos financeiros: serão utilizados recursos de custeio federal, alocados na conta 41.724-6, 
proposta de emenda parlamentar 36000385029/2021-00. 

 

2 - DESCRITIVOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - A presente licitação objetiva o registro de preços para eventual e futura contratação de pessoa 
jurídica para prestação de serviços de medicina veterinária, para fins de castração de caninos e 
felinos e chipagem dos animais, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde. 

2.2 - Os serviços veterinários consistirão na castração e chipagem de animais, caninos e felinos, estipulando-
se o mínimo de 25 (vinte e cinco) animais por dia/evento, em Unidade Móvel de Castração de propriedade 
da empresa vencedora, devendo ser observado e atendido o disposto no artigo 10, §§ 1º e 2º da Resolução 
do CRMV-MG 367 de 26/08/2019, em datas pré-agendadas. 

2.3 - As duas partes (contratante e contratada) definirão o local em que a unidade móvel ficará disposta no 
Município para a realização dos atendimentos. 

2.4 - Conforme a demanda diária existente no Município, o número mínimo de castrações, de cada sexo, 
poderá ser reduzido ou ampliado, considerando a seguinte proporção: 02 procedimentos realizados em 
machos X 01 procedimento realizado em fêmeas, em comum acordo com a Prestadora de Serviços antes da 
realização do evento. 

2.5 - A equipe contratada deverá ter disponibilidade e capacidade para realizar, em caso de necessidade, 
suporte às eventuais emergências. 

2.6 - A empresa contratada deverá disponibilizar todo o material necessário e em quantidade adequada à 
realização do número de cirurgias exigidas por dia, inclusive medicamentos (anestésicos e anti-inflamatórios) 
que serão utilizados no pós-imediato dos procedimentos. Para o pós-operatório, a medicação é de 
responsabilidade dos tutores ou responsáveis pelos animais. 

2.7 - Em virtude do disposto nos artigos 9º e 10 da Resolução 367/2019 do CRMV-MG, a empresa 
contratada deverá providenciar o transporte e o custeio da internação e atendimentos necessários, em 
estabelecimento médico-veterinário. 

2.8 - Em virtude do disposto no Anexo I da Resolução 367/2019 do CRMV-MG, a empresa contratada deverá 
emitir laudo médico indicando o motivo de reprovação do animal ao procedimento cirúrgico, que será 
analisado pela equipe técnica do Contratante, em caso de contestação pelo proprietário ou tutor. 

2.9 - A empresa contratada também deverá disponibilizar todos os equipamentos e materiais exigidos pelo 
Conselho Federal de Medicina Veterinária, dentre eles: 

- Monitor multiparametro; 
- Sistema de aquecimento de pacientes; 
- Suportes para soro; 
- Instrumentais em número suficiente para atendimento de pelo menos 25 animais/dia. 
- Máquina de tricotomia e, no mínimo, 2 lâminas 50. 
- Materiais necessários no ato cirúrgico: 
• Descartáveis: agulhas, seringas, luva cirúrgica estéril, lâmina de bisturi, equipo, cateter ou escalpe, 
algodão, gaze, descarpacks, paramentação etc. 
• Assepsia: lâmina para tricotomia, clorexidina 4% e lâmina de bisturi, álcool 70, água oxigenada: 
• Fios de sutura: monofilamento preto não absorvível (0 e 2-0); fios multifilamento absorvíveis como por 
exemplo catgut simples ou cromado, poligalactina ou ácido poliglicólico. 
• Drogas: 
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- MPA (sedativos, tranquilizantes e anti-inflamatórios); 
- Indução (anestésicos); atenção ao artigo 21º da Resolução 367 de 2019 do CRMV-MG. 
- Pós imediato (antibióticos e analgésicos) 
- Drogas de emergência (atropina, lidocaína, doxapram e epinefrina). 
• Instrumentais: 
- pinças backhaus13 cm; 
- Cabos de bisturi; 
- Pinças halstead mosquito curvas e retas; 
- Pinças hemostáticas Kelly curvas e retas; 
- Pinças dente de rato; 
- Portas agulha; 
- Pares de afastador farabeuf; Tesouras cirúrgicas; 
- Ganchos para OSH. 
 
2.10 - Todo material deverá será esterilizado separadamente em kits dentro de invólucros específicos para 
esterilização de materiais cirúrgicos, bem como gazes, algodão, fios nylon, compressas, campos operatórios, 
jalecos e todo material utilizados nos procedimentos cirúrgicos. 

2.11 - A empresa deverá disponibilizar instrumento para identificação e controle de posse responsável no 
transporte operatório de todos os animais atendidos. 

2.12 - A empresa deverá apresentar seu corpo técnico em consonância com os profissionais exigidos pelo 
Conselho Federal de Medicina Veterinária e também um auxiliar de serviços gerais, para manutenção da 
higienização e desinfecção dos ambientes. 

2.13 - A empresa contratada deverá remeter ao Contratante, cópias dos relatórios de cada evento de 
castração, em conformidade com os modelos do CRMV; 

2.14 - A Prefeitura Municipal de Braúnas fornecerá até 303 (trezentos e três) unidades de chip. Caberá à 
empresa contratada o fornecimento dos demais chips até o limite necessário à execução de todo o serviço, 
bem como a aplicação de todos eles nos animais. 

 

3 - DA CARACTERIZAÇÃO DO PROBLEMA E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

As questões afetas à saúde dos animais domésticos, semi-domiciliados, ou “errantes” (de rua), são 
considerados problemas de saúde pública. O conceito de Saúde Única – muito difundido em todo o mundo, 
mas ainda pouco explorado no Brasil, representa a união indissociável entre a saúde animal, humana e 
principalmente, ambiental. Em um momento em que os cães e gatos estão sendo cada vez mais 
considerados membros da família, olhar o todo se torna fundamental para garantir níveis adequados de 
qualidade do meio ambiente, pois muitas doenças podem ser mais bem prevenidas por meio da atuação 
integrada entre saúde humana, ambiental e veterinária. 

Os animais domésticos – em especial os cães e os gatos – por sua capacidade de demonstrar afeto e por 
terem se tornado agradáveis companhias, estão cada dia mais presentes na vida dos seres humanos. Em 
virtude da relevância que essa convivência passou a ter, do ponto de vista social, comportamental e para a 
saúde emocional de um número cada vez maior de pessoas, já se fala até mesmo em famílias multi 
espécies. 

Por outro lado, a falta de cuidados, a negligência ou a irresponsabilidade na tutela ou guarda desses 
animais, aliada à omissão do poder público, têm contribuído para um aumento exponencial da sua 
população e se transformado em um sério problema de saúde pública. Por ser também uma questão 
humanitária, a esterilização de animais, objetiva findarem com os animais errantes dos municípios e a 
alternativa é exatamente a castração dos animais pobres, cujas crias indesejadas são cotidianamente 
abandonadas nos logradouros e se tornam uma problema de ordem pública. 

A vigilância sanitária observa que a castração de cães e gatos, além de evitar o abandono e sofrimento de 
animais, é vital para a própria saúde humana, uma vez que animais sem os devidos cuidados são potenciais 
transmissores de doença. Por isso, o Município de Braúnas veio, por meio desse termo, viabilizar a aquisição 
de um meio para a implementação de políticas públicas que visem o controle reprodutivo e que contribuam 
com o bem estar desses animais e garantam a amplitude das ações de saúde pública. 
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Portanto, este projeto propõe sobre o controle da população de cães e gatos, mediante desenvolvimento de 
ações objetivando a proteção, promoção e preservação da Saúde Pública, da Saúde Animal e da preservação 
da qualidade do meio ambiente, bem como promover campanhas educativas sobre a posse responsável de 
animais domésticos, atendendo a todo o disposto na Resolução 367/2019 do CRMV-MG. 

3.1 - Justificativa para a Licitação Global: 

A opção pela licitação por preço global, em que apenas um licitante será contratado para a execução de 
todos os serviços que compõem o objeto, é justificada em razão da necessidade de concentração das 
responsabilidades, de modo a propiciar maior segurança e eficiência para a contratação. 

Nesse cenário, além de propiciar controle mais efetivo, vez que concentrada a obrigação em uma só 
empresa, a contratação global se revela mais eficiente por assegurar respostas mais ágeis em relação a 
demandas, vez que a fragmentação do objeto resultará em perda de controle em razão do complexo que 
constitui a contratação. 

Assim, viável a contratação global, conforme autoriza a Súmula 247 do TCU: SÚMULA Nº 247: É obrigatória 
a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de 
obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou 
aquisição da totalidade do objeto, possa fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as 
exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

 

4 - REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - Homologado o resultado da licitação e respeitada a ordem de classificação, será formalizada a Ata de 
Registro de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas; 

4.2 - O Município convocará formalmente o licitante vencedor informando o local, data e hora para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços; 

4.3 - Salvo motivo justificado e aceito pelo Município, o licitante decairá do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 10.520/2002, se não comparecer para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços; 

4.4 - Na assinatura da Ata será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no Edital, 
as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante sua vigência; 

4.5 - Caso o licitante vencedor não faça a comprovação referida no subitem anterior ou quando, 
injustificadamente recusar-se a assinar a Ata, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada 
ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita negociação, assiná-
la, sem prejuízo das multas previstas neste edital e demais cominações legais; 

4.6 - Firmada a Ata de Registro de Preços entre o licitante vencedor e o Município, seus signatários passarão 
a denominar-se: Fornecedor Registrado e Órgão Gerenciador, respectivamente; 

4.7 - A Ata poderá ser firmada por representante legal, diretor ou sócio da empresa, devidamente munido, 
respectivamente, de procuração ou contrato social e cédula de identificação do(s) licitante(s) vencedor(s); 

4.8 - A ARP terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura; 

4.9 - A ata de registro de preços durante sua vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador; 

4.10 - Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Município negociará 
com o fornecedor sua redução, caso contrário, o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o 
cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória; 

4.11 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o preço registrado em razão de incompatibilidade 
deste com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada na sede da Prefeitura, no 
endereço descrito no preâmbulo do edital; 

4.12 - O fornecedor, antes de ser receber as OS’s – Ordens de Serviço ou de firmar as contratações, durante 
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avvigência da Ata, poderá requerer ao Órgão Gerenciador, por escrito, o cancelamento do registro, se o 
preço de mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-
financeiro, nos termos da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93; 

4.13 - Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 

4.14 - Cancelados os registros, o Município poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 
classificação, visando igual oportunidade de negociação; 

4.15 - Não havendo êxito nas negociações, e não existindo outros preços registrados, o Município revogará a 
ARP; 

4.16 - O gestor da ARP deverá realizar o controle dos serviços, qualitativa e quantitativamente, visando, 
inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação; 

4.17 - O Município não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não autorizados, 
salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata, contrato ou Termo de Referência. 

4.18 - Serão registrados os preços de todos os classificados que concordarem com o registro ao valor do 
primeiro classificado; 

4.19 - O fornecedor convocado que não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços 
estará sujeito às sanções previstas no edital de licitação e na legislação vigente; 

4.20 - Quando comprovada a hipótese acima descrita, o Município convocará obedecida ordem de 
classificação, o próximo fornecedor registrado no SRP; 

 

5 - DAS OBRIGAÇÕES: 

5.1 - São obrigações da CONTRATADA: 

5.1.1 - Cumprir fielmente o contrato e oferecer suporte técnico para os serviços prestados durante toda a 
vigência contratual. 

5.1.2 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, apontados na fiscalização do contrato. 

5.1.3 - A CONTRATADA será a única e integral responsável por todos os encargos de natureza fiscal, 
tributária e trabalhista, decorrentes da execução do contrato. 

5.1.4 - Manter completo sigilo sobre as informações que lhe forem confiadas, não podendo cedê-las a 
terceiros, sob nenhum pretexto, comprometendo-se, por seus empregados e prepostos, a tê-las sob sua 
guarda. 

5.1.5 - Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, durante toda sua vigência do contrato. 

5.1.6 - Não ceder ou subcontratar, inteira ou parcialmente, os direitos e obrigações deste Contrato ou os 
dele resultantes, sem prévia e formal anuência da CONTRATANTE. 

5.1.7 - Comunicar imediatamente à FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS a ocorrência de hipótese impeditiva ao 
cumprimento das obrigações. 

5.1.8 - Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os 
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 

5.1.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 

5.1.10 - Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade especificadas, nos termos de sua proposta; 

5.1.11 - Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, ao Município ou a terceiros;  
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5.1.12 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

5.1.13 - Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o 
órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá; 

5.1.14 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administração; 

5.1.15 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

5.1.16 - Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

5.1.17 - Não permitir a utilização do trabalho do menor; 

5.1.18 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.19 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 
de Referência ou na minuta de contrato; 

5.1.20 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 
Nº 8.666, de 1993. 

a) Garantir que todos os serviços realizados serão documentados através da apresentação dos respectivos 
comprovantes de execução, tais como relatórios, planilhas de monitoramento, etc; 

b) Os serviços deverão ser executados pela CONTRATADA, com o fornecimento de toda a mão-de-obra, 
materiais, equipamentos e demais despesas necessárias à execução do objeto, não sendo permitida a 
subcontratação parcial dos serviços necessários ao cumprimento do objeto contratado. 

c) Manter sigilo sobre todos os serviços executados no cumprimento do objeto deste contrato. 

d) Em caso de cancelamento do agendamento, ou, ainda, do reagendamento de qualquer sessão de 
castração, por parte da empresa contratada, fica a mesma obrigada a avisar previamente o contratante com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação das sanções relativas ao descumprimento 
contratual, sem prejuízo de eventual ressarcimento por perdas e danos causados ao contratante. 

5.2 - São obrigações do CONTRATANTE 

5.2.1 - Efetuar os pagamentos mediante comprovação de execução dos serviços correspondentes. 

5.2.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor 
com relação ao objeto desta licitação, bem como estabelecer a lista de animais a serem atendidos pelo 
Projeto. 

5.2.3 - Gerenciar a execução da contratação, com acompanhamento direto dos eventos de castração, 
nomeando um fiscal para atuar na execução do contrato. 

5.2.4 - Notificar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução do Contrato. 

5.2.5 - Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo 
com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

5.2.6 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

5.2.7 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
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5.2.8 - Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 

5.2.9 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

6 - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

7 - SANÇÕES APLICÁVEIS: 

7.1 - O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigações diretas ou indiretas decorrentes deste 
termo de referência poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas pela legislação federal. 

 

8 - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ARP E DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DECORRENTES: 

8.1 - A ARP terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura; 

8.2 - A Ata de Registro de Preços durante sua vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador; 

8.3 - A ARP não obriga o Município a efetivar as contratações, podendo realizar licitação específica para 
aquisição de um ou mais, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, 
os beneficiários do registro terão preferência; 

 

9 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E MÉDIA ESTIMATIVA: 

9.1 - Os custos decorrentes das contratações serão suportados por dotação orçamentária específica, a ser 
indicada pela Coordenadoria Contábil e Orçamentária na Ordem de Serviços. 

02.05.02.10.301.0014.2036. 3.3.90.39.00 ficha 159 
02.05.03.10.301.0053.2072. 3.3.90.39.00 ficha 169 
 
9.2 - Estima-se essa licitação em R$ 79.229,50 (setenta e nove mil duzentos e vinte e nove reais e cinquenta 
centavos). 
 

Braúnas, 27 de março de 2023. 
 
 
 

Jovani Duarte Menezes 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ADENDO A: ESPECIFICAÇÕES E VALORES ESTIMADOS 

 

Item Descrição Qtd 
Valor 

 Unit. (R$) 

01 Procedimento cirúrgico de esterilização e chipagem em canino e felino, 
macho e fêmea (com a aplicação de chip). 350 226,38 
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ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023 - PMB 

 
O MUNICÍPIO DE BRAÚNAS, Estado de Minas Gerais, com endereço na Rua São Bento nº 401, Centro em 
Braúnas/MG, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 18.307.389/0001-88, 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOVANI DUARTE MENEZES, nos termos da Lei Federal nº 
8.666/93 com suas alterações posteriores, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 031/2014, que 
regulamenta o SRP, e demais disposições legais aplicáveis, resolve REGISTRAR OS PREÇOS apresentados 
pela empresa .........................., inscrita no CNPJ sob o nº ................, situada na ................................, a 
seguir denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, neste ato representada pelo 
........................, portador da Carteira de Identidade nº ................, CPF nº ......................., classificada em 
primeiro lugar na licitação Pregão Eletrônico nº 005/2023, do tipo menor preço unitário, nos termos das 
cláusulas e condições que seguem: 
 
I. DO OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura contratação de pessoa 
jurídica para prestação de serviços de medicina veterinária, para fins de castração de caninos e felinos e 
chipagem dos animais, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, conforme o disposto no Termo de 
Referência - ANEXO I do edital de Pregão Eletrônico nº 005/2023. 
 
II. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico nº 005/2023 para 
Registro de Preços e seus Anexos, homologado em ___/___/2023, do qual é parte integrante e 
complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor. 
 
III. DA VIGÊNCIA DA ATA, GERENCIAMENTO E CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura 
vedado os acréscimos nos quantitativos fixados nesta, de que trata o § 1º do artigo 65, da Lei Federal nº 
8.666/1993; 
 
3.1.1. A ata de registro de preços durante sua vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador; 
 
3.2. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata.  
 
3.3. O gestor da ARP realizará o controle da prestação de serviços, qualitativa e quantitativamente, visando, 
inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação; 
 
IV. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
4.1. Os preços unitários e totais registrados na presente são os seguintes: 
 

ITEM SERVIÇO UN QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

01 
Procedimento cirúrgico de esterilização e chipagem 
em canino e felino, macho e fêmea (com a aplicação 
de chip). 

Srv 350   

      
4.2. Decorrido o prazo de conferência 5 (cinco) dias, contados da data da protocolização da Nota 
Fiscal/Fatura perante o Contratante, o pagamento decorrente da concretização do objeto da licitação será 
efetuado pelo Município, por processo legal, em até 15 (quinze) dias após o recebimento do documento 
fiscal, devidamente atestado, pelos gestores da Ata de RP, acompanhado das certidões de regularidade 
trabalhista, FGTS e à seguridade social, vigentes, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
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emissores pelo gestor desta; 
 
4.3. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pelo fornecedor em inteira conformidade com as exigências 
legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal; 
 
4.4. O gestor/fiscal, identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la ao fornecedor 
para que sejam feitas as correções necessárias, devendo a contagem dos prazos previstos neste, iniciarem a 
partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício; 
 
4.5. O pagamento devido pelo Município será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser 
informada pela Contratada ou, eventualmente por outra forma que for convencionada entre as partes, com 
recurso próprio e vinculados; 
 
4.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por 
parte do fornecedor, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação 
financeira ou paralisação de fornecimento do objeto; 
 
4.7. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, o fornecedor dará ao Município, plena, 
geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a 
qualquer título, tempo ou forma; 
 
4.8. Todo pagamento que vier a ser considerado indevido será objeto de ajuste nos pagamentos futuros ou 
cobrados do fornecedor; 
 
4.9. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo estipulado no 
subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação; 
 
4.10. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor da ata ressalvada a superveniência de 
normas federais aplicáveis à espécie; 
  
4.11. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, na ocorrência de fato 
superveniente que implique a inviabilidade de sua execução, conforme previsão na alínea “d”, artigo 65, da 
Lei 8666/93; 
 
4.12. No caso de eventual atraso de pagamento por culpa da contratante, o valor devido poderá ser 
atualizado monetária e financeiramente desde a data de vencimento da fatura válida, até a data do efetivo 
pagamento, tendo como base, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 
poupança (nos termos do artigo 5º da Lei nº 11.960 de 29/06/2009). 
 
4.13. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores registrados para negociar 
o novo valor; 
 
4.13.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar 
o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
V. DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 
 
5.1. O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado ao MUNICÍPIO, seus servidores ou 
terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou 
atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo MUNICÍPIO, obrigando-se, a todo 
e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na 
licitação; 
 
5.2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou 
prejuízo que venha a ser suportado pelo MUNICÍPIO, decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento 
deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas contratualmente ou por força de disposição 
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legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo MUNICÍPIO a 
terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios 
e outros; 
 
5.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações 
definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao conhecimento do 
MUNICÍPIO, este comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as providências necessárias à sua 
solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar ao MUNICÍPIO a devida 
comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, 
conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo 
FORNECEDOR não o eximem das responsabilidades assumidas perante o MUNICÍPIO, nos termos desta 
cláusula; 
 
5.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas do 
MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula, deverão ser pagos pelo FORNECEDOR, independentemente do 
tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento ao MUNICÍPIO mediante a adoção das 
seguintes providências: 
 
a) dedução de créditos do FORNECEDOR; 
b) medida judicial apropriada, a critério do MUNICÍPIO. 
 
VI. DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1. O preço registrado será suspenso nos seguintes casos: 
 
a) quando o FORNECEDOR, convocado para a contratação, não apresentar documentação de habilitação 
regular nos termos do Edital: suspensão até a comprovação da regularização, se não for caso de 
reincidência; 
b) quando o FORNECEDOR, convocado para executar o objeto, não tiver condições de executá-lo parcial ou 
totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data da convocação, se não for caso de 
reincidência e o fornecedor tiver comunicado à Comissão Gerenciadora do Município, em tempo hábil, os 
motivos da sua impossibilidade, permitindo a convocação do fornecedor seguinte. 
 
6.2. O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 
 
6.2.1. Pelo Município: 
 
a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese de suspensão da letra “a” do 
subitem 6.1; 
b) o FORNECEDOR se recusar a receber a OS – Ordem de Serviços, salvo se comprovado anterior a emissão 
desta, justificativa circunstanciada do mesmo, aceita pelo Município; 
c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa do contrato, quando for o caso, decorrente do 
registro de preços; 
d) em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto contratado, decorrente do registro de 
preços, salvo a hipótese de suspensão da letra “b” do subitem 6.1; 
e) o FORNECEDOR não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese em que esses se tornarem 
superiores aos praticados pelo mercado; 
f) por razões de interesse público; 
g) na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão; 
h) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a presente Ata de Registro de Preços. 
 
6.2.2. Pelo FORNECEDOR: 
 
a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio da Autorização de Fornecimento, 
comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata; 
b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior; 
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6.2.3. O cancelamento ou a suspensão, pelo Município, de preço registrado, será precedido de regular 
processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 
defesa; 
 
6.2.4. A comunicação do cancelamento de preço registrado será formalizada pelo Município e publicada no 
Diário Oficial dos Municípios Mineiros da AMM e em seu sítio oficial na internet 
 
VII. DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
7.1. O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, 
ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na 
execução do contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município de Braúnas, sem prejuízo das multas previstas nesta Ata de Registro de 
Preços e demais cominações legais; 
 
7.2. Advertência sempre que ocorrer pequenas falhas corrigíveis; 
 
7.3. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento da 
presente contratação: 
 
a) 1% (um por cento) calculado sobre o valor total da OS, por dia de atraso no serviço, até o máximo de 5 
(cinco) dias úteis; 
b) 5% (cinco por cento) sobre o valor total da OS, na hipótese do FORNECEDOR injustificadamente desistir 
do serviço ou der causa a sua revogação ou cancelamento, bem como nos demais casos de descumprimento 
contratual, quando o MUNICÍPIO, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade 
superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 
 
7.4. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 
regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da 
ampla defesa; 
 
7.5. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 
devidos pelo MUNICÍPIO. Se os valores não forem suficientes, a diferença será descontada da garantia 
prestada, se houver, ou deverá ser recolhida pelo FORNECEDOR no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a 
contar da aplicação da sanção; 
 
7.6. Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo MUNICÍPIO ao 
FORNECEDOR, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para 
efeitos de execução judicial, nos termos do artigo 586 do CPC.  
 
7.7. As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu 
pagamento não exime o FORNECEDOR da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou 
prejuízos causados ao MUNICÍPIO por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
 
VIII. DAS OBRIGAÇÕES 
  
8.1. São obrigações do licitante fornecedor: 
 
8.1.1 - Cumprir fielmente o contrato e oferecer suporte técnico para os serviços prestados durante toda a 
vigência contratual. 
 
8.1.2 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, apontados na fiscalização do contrato. 
 
8.1.3 - A CONTRATADA será a única e integral responsável por todos os encargos de natureza fiscal, 
tributária e trabalhista, decorrentes da execução do contrato. 
 
8.1.4 - Manter completo sigilo sobre as informações que lhe forem confiadas, não podendo cedê-las a 
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terceiros, sob nenhum pretexto, comprometendo-se, por seus empregados e prepostos, a tê-las sob sua 
guarda. 
 
8.1.5 - Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, durante toda sua vigência do contrato. 
 
8.1.6 - Não ceder ou subcontratar, inteira ou parcialmente, os direitos e obrigações deste Contrato ou os 
dele resultantes, sem prévia e formal anuência da CONTRATANTE. 
 
8.1.7 - Comunicar imediatamente à FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS a ocorrência de hipótese impeditiva ao 
cumprimento das obrigações. 
 
8.1.8 - Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os 
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 
 
8.1.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 
 
8.1.10 - Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade especificadas, nos termos de sua proposta; 
 
8.1.11 - Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, ao Município ou a terceiros;  
 
8.1.12 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
 
8.1.13 - Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o 
órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá; 
 
8.1.14 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Administração; 
 
8.1.15 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
 
8.1.16 - Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 
 
8.1.17 - Não permitir a utilização do trabalho do menor; 
 
8.1.18 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
8.1.19 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 
de Referência ou na minuta de contrato; 
 
8.1.20 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 
Nº 8.666, de 1993. 
 
a) Garantir que todos os serviços realizados serão documentados através da apresentação dos respectivos 
comprovantes de execução, tais como relatórios, planilhas de monitoramento, etc; 
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b) Os serviços deverão ser executados pela CONTRATADA, com o fornecimento de toda a mão-de-obra, 
materiais, equipamentos e demais despesas necessárias à execução do objeto, não sendo permitida a 
subcontratação parcial dos serviços necessários ao cumprimento do objeto contratado. 
 
c) Manter sigilo sobre todos os serviços executados no cumprimento do objeto deste contrato. 
 
d) Em caso de cancelamento do agendamento, ou, ainda, do reagendamento de qualquer sessão de 
castração, por parte da empresa contratada, fica a mesma obrigada a avisar previamente o contratante com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação das sanções relativas ao descumprimento 
contratual, sem prejuízo de eventual ressarcimento por perdas e danos causados ao contratante. 
 
8.2. São obrigações do Município: 
 
8.2.1 - Efetuar os pagamentos mediante comprovação de execução dos serviços correspondentes. 
 
8.2.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor 
com relação ao objeto desta licitação, bem como estabelecer a lista de animais a serem atendidos pelo 
Projeto. 
 
8.2.3 - Gerenciar a execução da contratação, com acompanhamento direto dos eventos de castração, 
nomeando um fiscal para atuar na execução do contrato. 
 
8.2.4 - Notificar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução do Contrato. 
 
8.2.5 - Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo 
com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 
 
8.2.6 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
 
8.2.7 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
 
8.2.8 - Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 
 
8.2.9 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
IX. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. A presente Ata e preços registrados serão divulgados no Diário Oficial dos Municípios Mineiros da AMM 
para efeitos legais. 
 
X. DAS IMPUGNAÇÕES AOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
10.1. A impugnação aos preços registrados, em razão da incompatibilidade destes com os preços praticados 
no mercado, poderá ser interposta por qualquer cidadão, durante a vigência desta Ata, devendo atender aos 
seguintes requisitos de admissibilidade: 
 
10.1.1. Ser protocolizada no Setor de Licitações do Município, situada na Rua São Bento, 401 - Bairro 
Centro, em Braúnas/MG.  
 
10.1.1.1. O Município não se responsabilizará por impugnações endereçadas via postal ou por outras formas 
entregues em locais diversos do mencionado no item acima e que, por isso, não sejam protocolizadas na 
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vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
10.1.2. Ser dirigida ao Município, que, cumpridos os requisitos de admissibilidade, decidirá a respeito, 
devendo, uma vez comprovada a procedência do pedido, tomar, inicialmente, conforme o caso, as medidas 
legais; 
 
10.1.2.1. A decisão do Município será enviada ao impugnante via correio eletrônico. 
 
10.1.3. Conter o número da Ata de Registro de Preços a qual se refere, com a descrição do objeto e a 
identificação do(s) item(s) cujo(s) preço(s) esteja(m) sendo impugnado(s); 
 
10.1.4. Conter o nome completo, a qualificação, cópia do documento de identidade e do Cadastro de Pessoa 
Física e o endereço do impugnante; 
 
10.1.5. Conter provas da incompatibilidade do preço impugnado, por meio de pesquisa atualizada do 
mercado. 
 
XI. O SERVIÇO 
 
11.1. O O serviço será prestado mediante OS, encaminhadas pelo Município Contratante, de acordo com 
necessidades do mesmo, conforme especificações constantes do termo de referência e planilha anexa. 
 
XII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1. Independentemente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e 
os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão farão parte 
desta Ata de Registro de Preços. 
 
XIII - DO FORO 
 
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Mesquita/MG, para dirimir eventuais conflitos de interesses 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 
 
Braúnas/MG, em .... de ....................... de 2023. 
 
 
 

JOVANI DUARTE MENEZES         CONTRATADA/DETENTORA 
Prefeito Municipal                                Representante legal 

 
 

JOSUÉ CARLOS SANTANA 
Divisão de Compras e Licitação, 

Patrimônio e Serviços Gerais 
 
Visto Jurídico: 
 
 
Hamilton Antônio de Araújo 
 
 
Testemunhas: 1-____________________________ 2- ____________________________ 

CPF:             CPF: 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO Nº   /2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BRAÚNAS E A EMPRESA 
____________________, TENDO COMO OBJETO   __________________. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNAS, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público 
interno, sediada na Rua São Bento, nº 401, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 18.307.389/0001-88, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, Sr. Jovani Duarte Menezes, doravante denominado simplesmente   
CONTRATANTE, e a empresa _______________, CNPJ: ____________, estabelecida à Rua ______, nº ___, 
Bairro: ___________, na cidade de _______, Estado de ___, representada pelo Sr. ______, inscrito no CPF 
sob o nº __________, daqui por diante denominada CONTRATADA, e de acordo com a Lei Federal nº. 
10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o 
presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - PRESSUPOSTOS JURÍDICO-ADMINISTRATIVOS 

1.1. O presente contrato  decorre  da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 005/2023, regido pelo 
disposto na Lei nº 10.520 de 17/07/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, e da Ata de Registro de Preços Nº ____/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. O presente Contrato tem por objeto ____________, conforme especificações contidas no Anexo I, em 
conformidade com as características e especificações constantes da proposta comercial. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O presente contrato tem o seu valor total de __________ com os seguintes valores a saber: 

ITEM SERVIÇO UN QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

01 
Procedimento cirúrgico de esterilização e chipagem 
em canino e felino, macho e fêmea (com a 
aplicação de chip). 

Srv 350   

 
CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA 

4.1. A vigência do presente contrato tem início a partir de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 
_____, podendo ser alterado de acordo com a Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão efetuados por crédito em conta bancária, na conta do contratado, em até 15 dias 
após o efetivo cumprimento ao contratado, acompanhados da nota fiscal e ordem de serviços. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

6.1. Os preços ofertados são fixos e irreajustáveis no período de vigência da proposta (60 dias). 

6.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração de preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico-
financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d “da Lei Federal 8.666/93. 

6.3. Caso ocorra a variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a Prefeitura, devidamente 
acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

7.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão às contas  das  seguintes  Dotações Orçamentárias  do 
orçamento do exercício vigente. ......................................... 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. São obrigações da (o) Contratada (o): 

a) Não subcontratar o objeto da presente licitação sem o consentimento prévio do Município, o qual, caso 
haja, será dado por escrito; 

b) A adjudicatária responde, solidariamente, pelos atos praticados pela firma subcontratada, relacionados 
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com o objeto deste edital; 

c) Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista das 
responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital; 

d) Executar o objeto deste instrumento contratual, com os deveres e garantias constantes na Ata de 
Registro de Preços Nº _____ e no Edital de Pregão Eletrônico Nº 005/2023; 

e) Credenciar junto ao Município funcionário(s) que atenderá(ão) às solicitações do objeto deste contrato; 

f) Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos. 

g) O contratado se compromete a manter atualizadas as certidões de regularidade fiscal junto a Fazenda 
Municipal, Federal, Estadual, certidões negativas de débito junto ao INSS e FGTS apresentando 
mensalmente junto a Nota Fiscal. 

h) A Contratada deverá manter, durante toda a execução do objeto em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

i) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, taxas comerciais, tributos e contribuições que incidam 
direta ou indiretamente sobre a prestação de serviços. 

j) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados durante a vigência do contrato e, no caso de 
reclamações, responde-las prontamente; 

k) Diligenciar para que seus funcionários tratem com urbanidade e cortesia os funcionários, e visitantes da 
Prefeitura. 

l) Em caso de cancelamento do agendamento, ou, ainda, do reagendamento de qualquer sessão de 
castração, por parte da empresa contratada, fica a mesma obrigada a avisar previamente o contratante com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação das sanções relativas ao descumprimento 
contratual, sem prejuízo de eventual ressarcimento por perdas e danos causados ao contratante. 

8.2. São obrigações do Contratante: 

a) Emitir as Ordens de Serviços ao fornecedor, para o seu endereço ou através de e-mail; 

b) Notificar o fornecedor sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do serviço; 

c) Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente e mediante relatórios de 
execução; 

d) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas; 

e) Fiscalizar a execução da contratação, o que não cessa ou diminui a responsabilidade da Contratada pelo 
perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou 
por irregularidades constatadas; 

f) Aplicar penalidades contratuais, em caso de descumprimento do contrato celebrado; 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização, análise do fornecimento e qualidade dos serviços, estará a cargo dos órgãos legalmente 
constituídos quando for solicitado pela Prefeitura Municipal de Braúnas, sempre que entender necessário sem 
aviso prévio a contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

10.1. O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas, caracterizará inadimplência, sujeitando 
a CONTRATADA às sanções enumeradas no artigo 87 da Lei 8.666/93 e às multas previstas neste 
instrumento. 

10.2. Multas: 

a) 1% (um por cento) calculado sobre o valor total da OS, por dia de atraso no fornecimento, até o máximo 
de 5 (cinco) dias úteis; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor total da OS, na hipótese do FORNECEDOR injustificadamente desistir 
do fornecimento ou der causa a sua revogação ou cancelamento, bem como nos demais casos de 
descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO, em face da menor gravidade do fato e mediante 
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motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.  

10.2.1. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO. 

10.2.2. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, 
após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

11.1. É vedada a subcontratação, total ou parcial, do objeto do presente certame, salvo em casos 
autorizados expressamente pela Administração, a seu critério. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato ensejará sua rescisão nos termos dos artigos 77 e 
seguintes da Lei 8.666/93. 

12.2. Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso da rescisão administrativa, previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO 

13.1. A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato na imprensa oficial, sendo 
esta de responsabilidade do contratante. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA REALIZAÇÃO E ENTREGA DOS SERVIÇOS  

14.1. Os serviços deverão ser executados em estrita obervância com o Termo de Referência contido no 
Anexo I do Pregão Eletrônico Nº 005/2023, bem como atender a todas as exigências legais que tratam o 
assunto, em especial a RESOLUÇÃO N° 367, 26 DE AGOSTO DE 2019 da CRMV-MG. 

14.2. O Contratado responderá por todo e qualquer dano provocado ao Município, seus servidores ou 
terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou 
atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo Município, obrigando-se, a todo e 
qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas neste 
termo; 

14.3. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou 
prejuízo que venha a ser suportado pelo Município, decorrente do não cumprimento, ou do cumprimento 
deficiente, pelo Contratado, de obrigações a ele atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, 
incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo Município a terceiros, 
multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros. 

14.4. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações 
definidas como de responsabilidade do Contratado apresentada ou chegar ao conhecimento do Município, 
este comunicará ao Contratado por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, 
obrigando-se a informar formalmente ao Município a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou 
medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. 
As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo Contratado não o eximem das responsabilidades 
assumidas perante o Município, nos termos desta cláusula. 

14.5. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas do 
Município, nos termos desta cláusula, deverão ser pagos pelo Contratado, independentemente do tempo em 
que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento ao Município mediante a adoção das seguintes 
providências: 

a) dedução de créditos do Contratado; 

b) medida judicial apropriada, a critério do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

15.2. O contrato vincula-se as suas próprias cláusulas, ao Edital, às normas e princípios de Direito Público, as 
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regras da Lei 10520/02 e 8.666/93, aplicando-se subsidiariamente as normas de Direito Civil. 

15.3. O regime jurídico deste contrato administrativo é instituído pela Lei 10.520/02 e 8.666/93. 

15.4. Fica eleito o foro da Comarca de Mesquita, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente 
Contrato, renunciando desde já a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15.5. E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em três vias de igual 
teor e forma, depois de lido e conferido pelas testemunhas abaixo. 

Braúnas, MG, ____ de _____________ de ________. 
 
 
     Jovani Duarte Menezes     ________________________ 

Contratante          Contratada 
 
Visto: 
 
Procuradoria Geral 
 
Testemunhas: 

 
Assinatura:    

 
CPF:    

Assinatura:    
 

CPF:    
 


